
AO PROJETO DE LEI Nº 036-2021

Autoria do Projeto: Vereador José Roberto Baptista Junior

Institui o Circuito Paraguaçuense de Ciclorrotas
no  município  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Fica  instituído  o  Circuito  Paraguaçuense  de  Ciclorrotas  no  Município  da  Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, que tem por finalidade, dentre outras: 

I - Fortalecer e incentivar o Cicloturismo no município; 
II - Identificar rotas, trilhas e circuitos voltados ao ciclismo na cidade; 
Ill - Incentivar a promoção de eventos de cunho esportivo, cultural e turístico, alusivos

ao ciclismo; 
IV - Incentivar o uso de bicicleta em todas as modalidades, inclusive como importante

meio de transporte, e a conscientização quanto ao seu uso enquanto instrumento de qualidade
de vida, lazer e saúde; 

V - Diversificar a economia local e incrementar o mercado, propiciando a geração de
empregos; 

VI - Conscientizar a população sobre a necessidade de proteção do meio ambiente,
ressaltar as paisagens e as belezas naturais de nossa cidade; 

VII - Incentivar a instalação de bicicletários. 

Art. 2º Associações ou grupos de ciclistas poderão se organizar e promover a elaboração e
mapeamento  de  rotas,  trilhas  e  circuitos  propícios  ao  cicloturismo  em  nossa  cidade,
apresentando-os ao órgão responsável pelo turismo municipal. 

Art.  3º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 3 de novembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 060/21 - PL 036/21  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Autógrafo 60/2021
Protocolo 32842 Envio em 04/11/2021 07:58:59

A
ut

óg
ra

fo
 6

0/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
28

42
 E

nv
io

 e
m

 0
4/

11
/2

02
1 

07
:5

8:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

68
16

/1
68

16
_o

ri
gi

na
l.p

df



A
ut

óg
ra

fo
 6

0/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
28

42
 E

nv
io

 e
m

 0
4/

11
/2

02
1 

07
:5

8:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

68
16

/1
68

16
_o

ri
gi

na
l.p

df


	AO PROjeto de lei Nº 036-2021
	Autoria do Projeto: Vereador José Roberto Baptista Junior


		2021-11-03T22:44:28-0300


		2021-11-03T22:47:53-0300


		2021-11-03T22:50:17-0300


		2021-11-03T22:54:09-0300


		2021-11-04T07:48:42-0300




